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ATA 08/2020 

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA 

CIVIL DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA DO CAMPUS AGRESTE DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, REALIZADA EM 19 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

No décimo nono (19.°) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (2020), realizada em 

ambiente virtual de meeting, às dez horas e doze (10h12), realizou-se a oitava (8.ª) Reunião 

Ordinária do Colegiado do Curso de Engenharia Civil do Campus Agreste da Universidade Federal 

de Pernambuco, presidida pelo prof. Saulo de Tarso Marques Bezerra, Coordenador do Curso, e 

secretariada por mim, Alexsandro Tributino de Souza, para deliberar sobre o que se expressa. 

PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE. 1.01. Apreciação do quórum. Estiveram presentes os 

professores Flávio Eduardo Gomes Diniz, representante da área de Construção Civil e coordenador 

de Trabalho de Conclusão de Curso, Gilson Lima da Silva, representante da área de Recursos 

Hídricos, Jocilene Otília da Costa, coordenadora de estágios, José Moura Soares, representante da 

área de Geotecnia, Kenia Kelly Barros da Silva, representante da área de Saneamento, Renato Mahon 

Macêdo, coordenador do Laboratório de Transportes, Shirley Minnell Ferreira de Oliveira, 

representante da área de Transporte; e o representante estudantil Erickson Johny Galindo da Silva, 

presidente do DAAC. 1.02. Comunicações e informes. Foram dados informes sobre: i) há 

expectativa para publicação de uma nova resolução da UFPE que orientará o retorno do semestre 

letivo 2020.1, assim que houver informações concretas serão compartilhadas com o corpo docente; 

ii) será realizado, on-line, de 22 a 26 de novembro, o XV Simpósio de Recursos Hídricos do Nordeste 

(SRHNE), com a colaboração dos docentes da área de Recursos Hídricos dos cursos de Engenharia 

Civil do Campus Agreste e do Centro de Tecnologia e Geociências; iii) o Campus Agreste firmou 

parceria com a Secretaria de Saúde de Caruaru para a realização de testes de COVID-19 para a 

comunidade acadêmica. 1.03. Alteração da pauta. Não houve alteração na pauta. 2.01. SEGUNDA 

PARTE – ORDEM DO DIA. 2.01. Cessão de Laysa Cristina Arão Costa, Técnica do 

Laboratório de Transporte. Trata-se do pedido de cessão, sem contrapartida, da servidora Laysa 

Cristina Arão Costa, ocupante do cargo de técnica do Laboratório de Transportes. Conforme 

deliberação do colegiado na 4ª Reunião Ordinária, realizada em 17 de maio de 2019, esse tipo de 

demanda deve ser submetido à apreciação do colegiado. A questão foi amplamente debatida, tendo 

os docentes da Área de Transporte se manifestados contrários à cessão, visto não haver contrapartida. 

Decisão: Reprovada por unanimidade a cessão. 2.02. Modalidade (presencial, remota e/ou 

híbrida) dos componentes de natureza teórico-prática. Trata-se da definição da modalidade que 

serão realizadas as disciplinas com aulas práticas. Decisão: Aprovado por unanimidade a realização 

em formato hibrido das seguintes disciplinas: CIVL0104 - Topografia 1; CIVL0107 - Topografia 2; 

CIVL0141 - Mecânica dos Solos Experimental, e em formato remoto as demais disciplinas do curso. 

2.03. Modalidade (presencial e/ou remota) das avaliações de aprendizagem das disciplinas. 

Trata-se da submissão da possibilidade de realizar avaliações de aprendizagem das disciplinas no 

formato presencial durante o semestre letivo 2020.1 Decisão: Reprovado, por maioria dos votos, com 

sete (7) votos contrários e um (1) voto favorável, a realização de avaliações presenciais das disciplinas 

em 2020.1. 2.04. Aulas de Campo. Trata-se da consulta quanto à possibilidade de realização das 

atividades de aulas de campo nos semestres 2020.3 e 2020.1. Decisão: Reprovado por unanimidade 

a realização de aulas de campo. 2.05. Aprovação da componente curricular eletivo Engenharia 

de Reservatórios de Petróleo. Trata-se da proposta de criação do componente curricular eletivo: 
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“Engenharia de Reservatórios de Petróleo” com carga horária global de sessenta (60) horas e quatro 

(4) créditos, tendo como pré-requisito o componente curricular CIVL0096 – Geologia de Engenharia, 

conforme anexo encaminhado via e-mail previamente para análise dos membros do colegiado. A área 

de Geotecnia, por meio de seu representante, manifestou-se favorável à aprovação do referido 

componente. Decisão: Aprovado por unanimidade. Nada mais a tratar, a reunião foi encerrada às 

doze horas (12h), pelo que lavro a presente ata, que será assinada pelos membros do Colegiado 

presentes. 


